PARECER Nº 1392, DE 2010

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS  COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 141, DE 2010

                     De autoria do Deputado Campos Machado, o incluso Projeto de lei nº 141, de 2010, dá a denominação de “Vice Prefeito Antonio Paterno Pacola” ao acesso à Rodovia Marechal Rondon(SP- 300), KM 388, do Trevo Anselmo Duarte Filho até  o Perímetro Urbano do Município de Presidente Alves-SP.

                      A matéria esteve em pauta, nos termos regimentais, e não foi objeto de emendas ou substitutivos.

                       Por força de aprovação de requerimento, propondo sua tramitação em regime de urgência, e sem que houvesse sua manifestação pela Comissão de Constituição e Justiça, e de Transportes e Comunicações, para sua análise, respectivamente, nos aspectos constitucional, legal, jurídico, e no mérito, o Senhor Presidente da Casa convocou este Congresso de Comissões para sua análise conjuntamente, onde fomos designados a prolatar parecer na qualidade de relator.

                    Em o fazendo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, e sua iniciativa concorrente, atendendo ao que dispõe os princípios da Constituição Estadual e do Regimento Interno deste Poder. Quanto ao mérito, não vislumbramos quaisquer óbices quanto à homenagem que se pretende realizar por meio da propositura, motivo que nos leva a concluir por sua aprovação.

                    Favorável, pois, é o parecer ao Projeto de lei nº 141, de 2010.

a) Roque Barbiere – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável ao projeto, pela Comissão de Constituição e Justiça, e aprovado o projeto, conclusivamente, pela Comissão de Transportes e Comunicações.

Sala das Comissões, em 29-6-2010.

a) Antonio Salim Curiati – Presidente
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